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P'UHITUIA MUNICIPAL IDE 

Santa Cruz dos Milagres 
Q(,.u,,.,,_1,,~ 

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 
EDITAL tfl: 0:1/2019 

ojA) Plll!SIDINft DO CONSti.MO MIJNICll'AL DOS Dllt!ITOS DA CRIANÇA E 00 
ADOLESaNTE DE SANTA ClltUZ DOS MIL.AaltES-PI, no UiSO da at ribuição que lhe é conferida pelai 

1 OOF/2001, toma póbllco o presente EDITAL OE CO.VOCAÇÃO pãra o Processo de Escoli'la em 
O;ita Ufllflcada para rnembro.s do Conselho Melar para o quadriAnlo 2011.0/2024, :.p,ov.ido r;,elai 
RESOLUÇÃO N• 00i)l9., do CMDCA . 
1. DO PlilOCES50 DE DCOI.HA: 
1.1.. O Processo de Escolha ~ Data unificada é dlStlpll!Mdo pela Lel nR 8.069/90 (Estatuto dai 
C41ança e do Adolesame),, R~IUÇlo n• 170/2015 do Conselho Nack>nal dos Direi tos da Criança.,. 
do Adolescente• CONANOA. u•m como pela, Lloi Municipal n• 00Ei'200le Resoluç:lo n20:J/l019, do 
Conselho Munlclpal dos Direitos da crtança e do Adolese@nte de Santa Cruz dos Milag..,...,PI, sendo 
r!!i!lizado sob a ..,.ponsabllld.lde deste e flsc.-l~açlo do Mlnfflérlo PllbUco; 
1.2.. 0$ membl05 do Conselho Tutelar lo~I se-rio escolhldos mediante o sutr4g1o universal, dlriMO, 
se.ereto e facultativo dos eleitores do munltlplo, em d<Jta de 06 de outubro de 2019, 5endo que a, 
posse dos eleitos e seus respectivos suplentes omn:erj em data de 1(1 deJ!lneln:, ci. 20JO; 
1,3. Assim sendo, como forma de dar inicio, reg"lamentar e ampla visibilídade ao P,rocesso d"' 
Esoolha em 0111a unificada pa,a membms cio Conselho "T\ltelar para o quatr16nlo 2020/i024, toma 
público o preante Edital, nos ~ulnte:s tarmos.: 
:.! . 00 CIONSE..,.O TUffl.A"-: 
2. 1., O ConHlho TUte1,,, é 61Wl.o permeneme e aut;6nomo, nJo Jurlsdiclonal. encarreg;,do, pela 
socledade de zeler pelo cumprimento dos díreltos da criança e do adoles.:ente, sendo composto, 
por os (cina,) membni$, Mcolhldos pela oomunldad11 local para mandato de 04 (quatro) anos, 
permitida 01 (uma) recondução, mediante novo pn:,ces.10 de eioolha em tgualcli,de de escolha c,o..,. 
or d,i, mais pretendentes; 
2.2. cabe eos membn:,s cio Conselho Tutelar, agindo de forma colegta<la, o eJO!tdolo d,u atl'ibuiQII~ 
contidas nos ª"· 18-B, par. ilnlcot, 90, §3•, Inciso li, 95, 1.31, 136, 1!11 e 194, todos da Lei, na 
8.069/90, ob•serv.tdos os deve~• e V!l!!dações estabeleddos por ~I!! Diploma, as..slm como pela LA! I 
Municipal n• 00&2001; 
2.J .. O presente P,oc.,,sso de Escolha dos membros do Conselho Tutelar do Munidplo de Santa Cru! 
<los MIiagres "'"" pre,end,ér as os jcinco) 11ap coost.cntes o coleg1ado, assim oomo r;,ara seus 
respectivc:s su:plente:s; 
2.4. Por força do dlspo51:0 no a,t. so, Inciso li, da Resolução n• 170/l.014, do CONANDA. a 
candidatura ....,_d Sl!!r tndividual, nlo anelo admltida a compo,içlo d ci'lapas . 
3, DOS REQUISITOS ~cos EXIGIDOS DOS CANDIDATOS A MEMB'RO DO CONSEu«> nnB..AR: 
3.1. Por força do disposto no al't. 133, da Lei n• &069/90, e do art. 20, da Lei Municipal 
nV()Of/2001; os -candidatos a me,mbro do Conselho Tute1ar devem preencher, cumu·fathtamenre,. os 
S@8Ulntes requisita&: 
e) Reconheeld• ldoneld,de moql,; 
b► ldadl! igual ou •uparlor • 21 (vime• um) áNH; 

e) Residir no munidpio há ma~ de 011. a005; 
d) E!lllr q,Llitescom as obriPçlles @leltoials e no 110zo d@ seus direitos políticos: 
e) Estar qulms cem as obr-açtles mlhtares !para candidatos do 5ellO masrulinoJ; 
t) Nlo lllr sido penalizado com a deltltulçlo d.l funç:;o de membro do Conselho Tut.elif, nos 
ll ltlmos 05 (cinco) anos; 
1), Instrução Equivalente ao Ensino Fundament.il; 
i'I) Compn:,vante Conhecimento da Lei 8.069/90 
3.2. O preenchlm41'fflO dos requisi tos l11gals deli@ ser demon,ftt:ado no a,to da candidatura. 
4. DA lORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO: 
4.1. Os membros do Conselho Tutêlar l!llete@rão suas atl11idades em re,g1me de dedicação e•clui1va, 
d@ & horas dlillrtas e 40 horas -nill5 IJilT• o fundonamentó do órgão, sem prejülz.o do 
atendimento em regi~ de plantão/sobreaviso, assim como da re.allzaç:lo de outr;,s dlligén,;iàs e 
tarefas !nentnte$ ao órl!3o; 
4.2.. O valor dio 11enelment0 é d11 um salilrlo mlnlmo vigente; 
4.3.. Se eleito para integrar o Con~elho Tutelar o servidor municipal, podera optar entre o valor da 
remuneraçao do cargo de COM@lhelro ou o 11alor de seU5 veneimen,tos, flcando ,lhe garantidos: 
a) o retorno aocarrio, emprego ou flmçllo que-reia, assim que findo o seu mandato; 
bl A contagem do tempo de serviço para tod'os os et.=ltos legais, exceto para promoção por 
mereci menta .• 
S, DOS IMPEDIMENTOS: 
S.L São lmpedid05 de servir no mesmo Conselho Tutelar os oonJu11es, comr;,anheltos, ainda que 
em 11nllo homo.fetlva. ou par•ntes ám Unha reta, colateral ou, por afinidade, até o tercelro grau, 
lnclusi,.., conforme l)l"evlsto no ª"·14Q, da u,I n2 8..0G9f-lO eª'"· 15, da AcsoluçSo n• 170/2014. do 
CON!ANDA, 
5.2. Exhtlndo canclidatm lmpeclldoi de atuar num mt!Smo Conselho Tutelar e que obteni'lam 
votação suficiente IJilTa figurarem entre os OS l,clna>l primeiros lugare.s, amsíde,at-~-à @le1m 
aquele que tiver maior 110taçlo; o candidato remanescente sera retlasiificado como seu suplente 
Imediato, a$$Umlndo na hipótese de vadncla e desde que não f!lllm Impedimento; 
5.3. Estende-se o rmpedlmento do ç0n~lheJro t"telar em relação a. autorld.ide judiciá,rla e ao 
re~ntante do Mlnlstérto Público com atua~ na Justiça da lnfancte, e da JIJ"'8ntude da mesma 

comarCiJI; 
s.4. t também impedido de se Inscrever no Processo de Escolha unttlcado o membro do Con$elho 

Tutelar que: 
11,) t iver $ido empossado piira o segundo mandam consecutivo até o dia 10 de janeiro d@ 2013; 
b) tNer exercido o mandato, em reiilme de pro,-ropção, por perfodo lnlnmrrur;,to superior a 04 

(quatro) anos e melo. 
fi, EIA COMIISSÃD ESPEOAL ElEl1/0RAl: 
6.,L o Conselho Munlc{pal dos Direitos da Criança e do Adolescente instlt"irj, no prazo de 10 (d'et) 
dia,, a contar da publ~o do preseni. Editill, uma, COmtssllo Especial de composliç.:lo parit~rla, 
entre representantes dlo 11011erno e da wciedade cMI, para a organização e ,condução do presente 

Processo de Escolha; 
6,2, Compete à Comis~o Especial Eleitoral: 
a) Analisar os pedidos de rq~úv de candidatura e d11r em pia publlddade à rel,Içã0 dos candidatos 

inscritos; 

b) Receber as lmpug,naÇi5eS ap-entadas contra candidatos que não atend.am os requ1sltm 

eitlgldos, fornecendo protocolo ao Impugnante; 
e) Notificar os candidatos lmpugm1dos, concedendo-lhes prato para apresentação de d.eíesa; 
d) Decidir, em primeira lnsr.lncia administrativa, acerca da lmpugn~o d.Is c:.andldaturas, podendo, 
se neaiss:.6rlo, ouvir llestemun.has eventualmente iUToladas, determlnar a juntada de documentos e 
a reallzação de outras diligências; 
•1 Realizar reunião déstin~a a dar conheclme11to formal das regras da c:am panha a<>s candl datos 
consider.dos nabllit;,dos ao pleito, que filmar'io compromisso de rl!'Speltá-las, sob pena de 
lndefeilmento do registro da candidatura, sem pre]ulm da lmposlçlo dils sanções previstas na 
leg1slaçllo local; 
f) Estimular e fadlltat o encamlntlamf!nto de notícias de fatos que constituam violação das regras 
d@ c:ampanha por parte dos candidatos ou à sua ordem; 
g) Anal~r e decidir, em primeira lnsUnda administrativa, os pedidos de impugnação e outros 

lncl~ntM ocorridos no d ia da votação; 
h) Escolher e d ivulgar os IOC8iis de 110taçlo e apuração de voto5; 
i) Divulgar, lmedlata rneme após a apura~o, o resultado oficial da votação; 
j) Notificar pessoa'lmente o Mini~ P(iblk.o, cem a antecedência devida, de iodas as etapas do 
certame, dias e locais ele reunia o e decisões tomadas pelo colegiado; 
k) Dlvulgair amplamente o ,plelto à população, com o auxllio do CMOCA e do Poder Executivo local, 

estfmulando ao máximo a partlcfpação dos ele !tores. 
6.3. Das dl!<:lsões da C01nl$sllo E!pecial Eleitoral caberá recurso 11 plemlri;, do Conseli'lo Municipal 
do, Olrclt~ d;, Criança e do Adolescente, que se reunirá, em carát,er ~traord lnárlo, para deci.são 
aim o mi•lmo de celeridade. 
7. DAS ETAPAS 00 PROCUSO OE ESall,HA: 
7.L o Processo de Escolha J)ilra membros do Conselho Tutelar observara, o ca1encl.\rlo MHO ao 

presente Edltal; 
7.Z. o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Mol11scent.e, oo uso de suas atribuiçôe~, 
fará publicar f!dltals espedficos no Dlilrlo Oficial, ou melo equivalente para cada uma dM fases do 
processo de escolha de membros do COMelho Tutelar, dispondo Sóbre: 

■) 1 nscrlções e entrega de dorumentos; 
b} Relação de candidatos il'ISCl"lms; 
e) Relação preUmlnar dos candidatos comlderados habilitados, após a anilL!e doi; clowmentQS; 
d) Relaç:10 definitiva dos candidatos considerados i'labllftados, após o Julgamento de eventuais 

lmpugnaçõecs; 
e) Dia e locais de 11Qtação; 
t) Resultildo r;,relimlnar do pleito, logo após o enairr;imento da a puraçllo; 
li) Resultado final do pleito, após oJulpmenm de eventual$ lmpug,iações; e 
hJ Termo de Posie. 
8, DA INsatlÇÃO/ENTltEGA DOS DOCUMENTOS: 
8,1, A partldpaçllo no presente Plt)(less0 de Escolha 11.m Data Unificada lnldar-se-á pela in$criçlla 
por melo de requ.ei'lmento Impresso e/ou form1J~rlo eletrõnico, e s,,erá efetuada no prazo @ nas 

cond lções estabelecidas neste Edital; 
8.2.. A 1niscriçlo dos candidatos ser.! efetuadill pessoalmente na sede do Conselho Munlcipal dos 
Olreltos da Crlinça"' do Adolescente de Santa Cru1 dos Milagres, à Rua Ludgero S/N, nesta cidade., 

das 08:00 às 12i00e 14:00 às 17:00 horas de selllJI\CÍa a sexta-feira; 
s.~. Ao realizar a lnsaiçl.o, o candidato dever.!, obrigatoriamente e sob pena de indeferim~nto de 
sua c.andldatura, apresentar or1glnal e cópia dos ~uln!M documentos: 
a) carteira de identidade ou documento equlv.ilente; 
,b) Titulo cl• • leitor, com o comprovante de votil,;ão ou Jusdllcatlva nas ultimas eleições; 
e) Certidões negativas cfwls e crlmlna~ que compn:,wm nao ter sido wndenado ou estar 
resp0ndendo, como réu, pela prática de lhfraçlo pena~ admlnlstrat1va, ou conduta lncompnfvel 
com a funçJo de membro do Conselho Tutelar; 
d) Em sendo candidato do w110 m.ascullno, certldlo de qultilç3o com~ obrigações militires; 
8,4. A falti ou ln.idequa,;ão de qualquer dos dooumentm acima relacionados será imediatamente 
comunicada ao ca.ndldato, que pocl&é suprt-la até a d.ita-limite pa.-., Inscrição de ca.ndldaturas, 
previste neste Edital; 
8.S. Os documentos deverão ser entregue5 em duas vias para~ e contrai'~; 
8.6. ooc:umentos d1grtallzados ,serto considerados llálido•s, desde Que também apresen1ados os 
orl11lna ls ou existentes apenas em formato dWtal; 
8 .7. Eventuais entraves à Inscrição de candidaturas ou /1, juntada dec documentos de11em ser 
lmedlat.mente encaminhados ao CMOCA II ao Mlnlttério Pllblico; 
8.8. As informa~ pre$tadas e documentos ap~sent.dos por ocasião da inscrição sllo de tot.l 

resp0ns;a bilida de do candidato. 
!!. ANÁLISE DA DOCLWIENTAÇÃO EXIGIDA! 
9.L Encerrado o prazo de fnscnçllo de candidat.um, a COmlss:lo Especial Elleitora.l designada pelo 
CMOCA efetuará a análl:le da documenta.ç.io e>ri1.lda neste Edhal, com a subsequente publicação 
d,a relação dos candidatos insctitos; 
9 .:Z. A ,elaao dos candidatos inscritos e a dDCUmentaçllo re5Pectiv• .serão encaminhadas ao 
Minlttlrio Ptlblk.o •para ciência após a pubijcaçllo ret.=rida no Item anterior. 
10. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDAT1JRAS: 
10.1. Qualquer cldad3o pod,i,r.l Atquerer a Impugnação de candidato, no prato de 02 (dois) 
con~os da publlca,çllo da re tação dos candidatos Inscri tos, em petição devidamente 

íundil menlada; 
10.2. Findo o prato mencionado no item supra, 015 c:ancUditos Impugnados ser2o notificados 
P4!$$()alrnil!nte do teor da, lmpllgnaçlo para apíe$entat sua defesa; 
10.3. A Comissão Especial EleI1oral analisar.l o teor das imp.ugnaçiles e defe5'1s il)nm,ntadas pelos 
c:anclldiltos, podendo soltdtar a qualquer dos lnteresados a junt.id;, de doc11mentos e outra,s 

proqs do alegado; 
10.4, A Comissão Eq,ecla.l Eleltoral te,. o P""'" para apre.sentação de defeu pelo1 cu1didat~ 
lmr;,ugnad.01;, para déd dli' sobnt a lmpu,gnação; 
10.5,, conclulda a and lise das Impugnações, a Comissão ape,clal Eleitor.ai fará publicar edltaj 
contendo a relação preHmlnar dos ca.ndldatos habllltados a partici.pa rem do Proces.so ele U«ili'la. 

m data Unlflcacla: 
10.6. As dec~ da comissão Upeci,al Eleitoral Sl'!r1o fundamentadas, delas devendo ser dada 
~nela illCIS lntereessados, para ftns de lnterposlao dos recursos previs~ n~te Edital; 
10.1. Das deols!les da Comissão Espedal Elettol'õl caberá réCluno à Plenária do CMDCA, contidos 
da data da ,publicação do edtta1 referido no Item anterior: 
10.a. Esgotad~ a fase fll!tursal, a Comissão Esp,!Clal Eleitoral f.irá publicar a relaçllo definitiva dos 
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P'UFEITblA MUNICIPAL OE 

Santa Cruz dos MIiagres 
~p,Jo.~ 

candidatns habilitados ao pleito, com cópia ao Mini~rio Póbllicn; 
10.9. Ocorrendo falsldac» em qualquer lnfor,maçlo ou doeumento apresentado, sej• gual for o 
momento em que esta for des;ooberta, o candldat.o sera! exelufdo do pleito, sem pteJufto do 
eticamlnl'lamento dos fatm a autoridade competente ?11r1t apuraçlo e a devld:t r,esponublllzaçlo 
legal. 
11. DA CAMPANHA E DA PROPl'IGANDIA ElBIORAl: 
1L1. Cabe ao Poder Públicn, a,m a mlaboração dos 6rgll05 d@ imprensa locais, dar ampla 
dívulgaçllo <110 Proceuo de Escolna desde o momento da publicaç.11.o do pre:léf\te Edital, loolulndo 
inforrna(l!!M quanto ao papel do conselho Tutelar, dia, horário e loeals de votação, dentre outras 
lnfonnaç6e$ de,tlnad8$ a 11$5e1Urar a ampla partltlpação popular no pl~lto; 
11.2. É védada a vtnculação polltico•partldári• das candidaturas, seja atr9'/és da lndlc:aç3.o, no 
matl!rial de propaganda ou lnHr~s na mldla, de legendas de partidos pollt1c10c, símbolos, 
slopns, nomes ou fotosJ.11ln de pessoas q-, dirrta ou indinltamente, denotem tal Ylnculaçlo; 
n.3- Os c:a11dldat.os poderão da r inicio à, campanl'la eleitoral após a publbç3o da, relação definitiva 
dos candidatos habllltados, prevista no item 10.a d8ffll Edft.1; 
11.4. A propapnda eleitoral em vias e logradouros públlcos observará, por analc,gla, os llmlt.es 
imposto.s pe la legl$1ilçllo e leitoral ê o Código de Posturas do Munidplo, pr.ant1ndo lsua1dadc de 
condlç,l!les a todos os càndidatos; 
ll.5. Os candidatos poderio p romove< as suas candidaturas Junto a elelm,es, por m@io de 
debates, e11trevtn,as e distribuição de pa,nfletos, desde que não c.aU'5@m dano ou perturbem a 
ordem pi:ibUca ou p.,rUcular; 
1.1.6. ,;,.,; lnstltu19!1M públleas ou partlcur.iras (à«ola$, Cãmara de Vere.adores. ,~dia, lereJas te.) 
que tenham lnten,ne em promover debates com os candidatos deverão formalltar convite a todim 
aquele$ qUê ,utlllerem aptos a concorrer ao carg0 de membro do Conselheiro Tutelar; 
11.7. Os debates devflto ter re8\llament0 próprio, a ser apresentado pelos organlu1dores a todos 
os partl,;lpantes e à comlu.lo Elpecial Eleltoral deslgnad.1 pelo Conselho Mun1o1pal dos Direitos da 
01ança e do Adol~ntecom pelo menos 05 (cinoo) dias de intec~~nda; 
11.8. ~be ~ C.omissllo Escpedal elelloral supervii:slonar a, rHllzação dos d@b•t•• • zelando para q~ 
sejam propordonadas Iguais oportunidades a t,;,dos os candidatos nas su;,,; exposlçÕH • r0!$pOSt""; 
11.9. , vedada a propaganc:111, ainda que gratuita, por melo dos vefculos de eomunkaçlo em geral 
ijo,nal, rádio ou telt!wllo), 111"'85, outdoors. caml=, bonés e outro• melo$ nlo prellist.os nMte 
Edital; 
11.10. É de11er do andld.ito portar-se com urbanidade durante a campanha ,.Jeitoral, ~endo, 
vedada a propaganda lr1tal ou in~dlos.- ou que promova atat1ue pe,asoal contni os con.oorrentes: 
u.u ... Não "'" .,.,rmltldo qualquer tipo de propaganda no dia da •lele',ão, em gualquet local 
p(iblk:o ou <1berto ao públloo, sendo que a agto~raçlo de pessoas portando Instrumentos de
propaganda caracteriza m;,nifestaçllo coletiva, oom ou sem utilização de veicules; 
11. :12. A \/Ôolaçllo das r"IIJ'ilS ~ campanha Importar.\ na cassaçllo do reslstro da candldat.ira ou 
dlploma de po- do candidato respon:sével, ap6s • lnstauraçllo de p rool'.ldlmento admlnlstratÍill<li 
no qual seja pnintldo ac caru:lldatiO o e;oer,:lclo do contraditór1o e da iimpla delesa. 
12. DA EI.E:IÇÃO DOS MEMBA.OS 1>0 CONSEI.HO TUTELAR: 
U .L A eleição para os membros do conselho Tutelar do Município de Santa, Cruz dos Milaa,n 
realitar-se-.1 r,o dl.l 06 d■ outubro de 2019, das 08h às 17h, oonforme prevlstO no a rt. 139, da lei 
na 8.069/90 e flesoluç;o nl 151/lo.tl, do CONANDA; 

U.2. A VOtação deve~ oooner pref@rendalmente em u rn<1s e letrônlcas oedldas pela Justiça 
Elelt.oral, ob'.Sf!rvada~ as d isposlçlles das 1'8$0luç6es aplic.i=is expedidas pelo Ttlbunal S..penor 
Eleitoral e Tr1buna l lleglom,J1 Eleitoral do Estaclo do Piau í; 
12.3. Nl cédulas .,..., vot.ç10 manual serio elabor.idas pela e.omissão do Especlal EIP.itoral, 
adotando parãmetros s.imilares a.o• emptogados pala Justiça Eleitoral em sua confeoçlfo; 
12.-4. 111.i.~ cabines de 110t.,ç1Q ~o fbcadas li~ com nllação de nomes, codinomes, fotos e 
número dos candidatos a membro do Conselho Melar; 
12.5. A!J mMas receptoras de 1/0tos delll!rlo lavrar atas segundo modelo fornecido pela C.omissllo 
Esp dai Eleitoral, nas quais ,.,rãó n!gistradas ewntuals 1ntercorrêndas ororrld<I$ nQ d fa da 
votação, além do númtcro de elelmres votantes em •cada uma, das urnas; 
12.6.. Após a ldol!ntlfü:açllo, o eleitor as.slnar.' a ll$ta de presença e procedler.i a YDtaçlo; 
lZ.7. O eleltor que nao souber ou não puder acslnar, usará • 1mpressão digital como forma de 
ldentlflcaçllo; 
12,& O eleitor pode~ votar em ap1111as um ca11dld.«>; 
12.9. No caso de YOtaçlo ma11ual, VDtos em mais dé um candidato ou Que contenham rasuras que 
não permitam aferir a vontade do eleitor serto anulados, devendo ser 00locadós em envelope 
sep;irado, wnforme pr•'iflo 110 regulamento da eleição; 
ll.10. será tamWm considerado inválido o voto: 
a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 
b) cuja cédula nao Mtiv« rubricada pelos membros da mesa devotaçlo; 
e) cuja cédula não mrresponder ao modelo oficial; 
dl que tiver o slgtlo Violado. 
12.11. tfetuada a apuraçllo, serll.o e<>nsidel"ldoJ e leito• os OS (clncol ,:ar,dldatos m,als votados, 
r~•lvada, a ocor<encla de elcuma das vedaç6H lei1i11$ acima reft!ridas, sendo os demais 
candidatos considerados wple,nt&& pel• ordem de YOtaçlo; 
U.11. Em caso de e,mpate na votaçllo, reMalllada a exlst~ncia de outro cr1térlo pr~st.o "" Lei 
Municipal local, será con.$iderado e ll!lto o candldartn com Idade mais ele\loOdii. 
13. DAS VWAi;;õES AOS CANDIDATOS DURANT'E O PROCfSSO DE ESCDlHA.: 
U .1. conforme p revisto no art. 139, §31, da Lei .,i, &.069/90, é vedado ao candidato doar, ofetC!Cer, 
p,ometer ou entrl!gar 10 e!eltor bem ou vantasem pesso;il de qualquer natureza, lnclusiw brlnd4ts. 
de pequeno valor; 
13.2. li'. também vedada a prátlc. ~ mndut,u abul!YllS ou desleals gu" acarretem vantagem 
Indevida ao candidato, como a "boca de uma• e o mrupOrte de ê leltore5, dentre outras previs!~ 
na Lei na 9.511497 (lei ele1tor11l), pols embora nlo c:aracterlzem c riml! eleitoral, Importam na 
vloli0çlfo do de.,,... de Idoneidade mocal Que se constitui num dos requisitos elementares das. 
Cêlnd ldaturas; 
U.3. os candldatos que pratlca:rem quaisquer das condutas relacionadas nos Itens anteriores. 
durante e/ou dépOI, da campanha, indusille no d ia da votaçilo, terilo càts.ado seu registro de 
candidatura ou dlplom,. de po.,.a, u ,m preJulzo da apuração da responnbllldade civil e mesmo 
crlmln11I, inc.lusi•e de terceiros que oom ele• mlaborem; 
13.4. Ca~rá li Comissão Especial Ele4toral ou, illJÓS sua d l$$0lucllo, li Plenéria do CMOCA, decid i, 
péla c:au1çllo do reststro da candid1tuR1 ou dlplama d<! poss., após a instauração de 
procedimento admll'>i.Rntlvo no q ua,I seja garantido ao ª"dldilto o exerddo do coritradftórlo e da 
ampla de~sa. 

14. DMJI.GAÇÃO 00 IIE$UlTADO FIH.ll: 
14.1. AO fnal de todo o Processo. a Com1ssão Especial Ele1COral encam1nhar:I relatório ao CMOC.A, 
que fará dlYuigar no OláriO Oficial ou em ntelo equivalente, o nome dos os (cinco) candidatos 
eleitos para o COnse:lho l'Utel'ar e ~us respectivos suplentes, em ordem de=ente de votação. 
lS. DA POSSE: 
lS.1. A pos'.54'! dos membros do Conselho Tutelar será concedida pelo Presidente do CMOCA local, 
no dia 10 de Janeiro de 2020, conforme prelll,10 no ui. 139, §2i, da Lei o'l 8.069/90; 
15.2. Além dos OS (cinco) candidatos m'ais votados, também dewm tomar posse, pelo menos, OS 
(cinco) suplentes, também observada a ordem de votação, de modo a assegur.ar a ccntlnul ade r"l0 

funclo11amemo do órg1io, em c;aso de férias, lk:enças ou Impedimentos dos titula res. 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1. Cópliis do presente Edital e derNls atos d I Comlssão Espeolal Eleitoral dele dewrtente$ 
serão publicada,s, com destaque, nos órgãos oficiais de Imprensa, no sítiO eletrônico da Prefeltur.i, 
Munklpal ele Sant21 Cruz dos MIiagres- PI, bem como afl:xadas no mural da Prefeitura Mun1dpal, d a 
camara de vereadores, na ~ do Conselho Tutelar, da Coiuelho Municipal d os Direitos d:a 
Criança e do Adole51Cfflte (CMOCA) e dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), 

Postos de Saúde e Escollli5 da Rede P.ibllca Munldpal.; 
16.2. 05 casos oml!i!!os serão rei.oMdos pela Coml~o E'lpl!Ci.11 Eleitoral, observadas as normas 
iqals corrtid;,s na Lei Feclera l ni 8.069,90 e na Lei Munlcípa1 n• owz.001; 
16.3. t de inteira responsabllldade dos aindldatos acompannar a publicação de todos os atos, 
editais e comunic.dos referentes ao proOIISSO de eSICOlha em datll unificada dos membrns do 
Conselho Tutelar; 
16.4. ~ facultado aos candidatos, por .sl ou por meio de nlpresentllntes credend ados perante a 
comissão Espedal Eleitoral, a«1mpanhar todo desenrolar do p rocesso de es.olna, Incluindo as 

cerlm.õnlas de ~mção de umas, ~o e apuração; 
16.5. Cada candidato poder;! a@dendaf, até 48 (QUilrenlil e oit0) horas ames do pleito, 01 (um► 
repr~ntante por local de 110taçlo e 01 (um) representante para aeompannar a a?1,1 ração dos: 

VOt'OS e fflpas prellmlnares do oertame; 
16,6. ~ trabalhos da COm1$$llo Especial Eleitoral se encerram com o ertvlo de relatório fincai 
comendo a~ intercorrlncias e o resultado d11 vote,ção ao CMOCA; 
16.7. o deswmprlmento das normu previstas neste 'Ed~I Implicara na e,oclusão do candidilto ao 

proceno de e$COlna. 
Santa O\li dos MIiagres, 05, de Abril de 1019 

PlU!ITUIA MUNICIPAL OE 

Santa Cruz dos Ml1lagres 
~ptk~ 

C..aulhG Mllnici'pal clOA DlrettO<I de Criança e do Adolescenu de S•nlã Cruz doá 
Mllagre1-l'I 

RE:SOLUÇÃO 1',.. 01 / 2019 • CMDCA 

o ;.spõe wbn, o~ atos pr,,pnmtórios, a rc,Oepçilo 
de votos, as ganintias eleitorais. a totalização, 
a divulgaçAo e a.s normns e Procedimentos 
para Mesários e Junlas Apuradoras para o 
~110 de Escolha dos membros do 
Comelho Tutelar oo Munjclpio de, Sántn Cruz 
dosMil~PI. 

Coulderaado o disposto oo att. 139 da 1,e; nº 8.069/90 (Est.aruto da C-riança e do 
Adol=u.) e ne Lei Municipal n" 006/01 e fundamentado rui R<:wlUÇIO n• 01/20 19 do 
Conselho Mwucipal d~ I>ircito:s da Criança e do Adolescente, no u:so de sua.~ atribuiç&,,. 

C•P'Nlo 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Ar!:. 1•. $mão realizadas eleiç,Cles para º" mombl'O<'I do Conselho Tutcln.r do Municlpio de 
Sll!ll& Ciuz dos Mi~ PI, em 06 de outubro de '.!O I 9, por sufrágio unl,ier.,sl e voto direto, 
sc,:l'C'IO e facultativo. 

rt. l". 'Na$ eleições serio utilizadas umas eletrõnicas fomccld"" pelo T ribunal Regional 
Eleitonil, bem como os demais recursos, humanos e materiai.s ncç=-árlo, paro o bom. 
andamento do ple:ito. 

Pa ... g;relo úlllco. As uma11 e demais recunos previ.sun no caput déHe tutígo serllo instalad.os,. 
exclu,rivwnente em equipamento9 previamente desi8nados pda Comi!WIO Especial de.si,gnada 
pc:loCMDCA. 

Art. 3". Podem votar os maiores de 16 (d,nesscls) anos, inscritos reaulannente oomo eleitores 
do Munlclplo de Santa CTllZ dos Mliagre3-Pl. 


